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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 078/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 139.A/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 074/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 075/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 077/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 079/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 080/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 081/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 082/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 085/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 086/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 088/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 090/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 091/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 092/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 093/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 094/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 096/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 097/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 098/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 100/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 101/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 102/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 103/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 104/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 105/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 106/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 107/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 108/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 109/2023
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 110/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 111/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 112/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 113/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 139/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 212/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 213/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 231/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 084/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 076/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 083/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 089/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 095/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 114/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 099/2023
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  Secretaria de Administração 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO DE SERV. DE  N.º 078/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

078/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA ODILON MUNIZ DE 

CARVALHO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Odilon Muniz de Carvalho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.386.118/0001-28, sediada 

na Rua Gregório Alves de Souza, Lote 06, Bairro Xavier, em Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Odilon Muniz de Carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 

1113683163, expedida pela SSP/BA e CPF nº 001.802.835-70, residente neste Municipio de Urandi 

– Bahia, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 078/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 078/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 

quatrocentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

Odilon Muniz de Carvalho 

CNPJ nº 19.386.118/0001-28  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

Odilon Muniz de Carvalho 

CNPJ nº 19.386.118/0001-28  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV. DE N.º 139.A/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

139.A/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE URANDI 

– BAHIA E A EMPRESA MARIA NILZA 

CARDOSO DE SÁ 35451505500. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.213.780/0001-96, sediada na Comunidade Cabeça do Porco, nº 13, Sala, Zona Rural, em 

Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato representada por Maria Nilza Cardoso de Sá, portadora 

da Carteira de Identidade nº 1363257692, expedida pela SSP/BA e CPF nº 354.515.055-00, 

residente neste Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 139.A/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 28/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 139.A/2023, firmado em 

28/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 28/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 35.042,00 (trinta e cinco mil e 

quarenta e dois reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _________________________________________________ 

Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500 

CNPJ nº 45.213.780/0001-96 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _________________________________________________ 

Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500 

CNPJ nº 45.213.780/0001-96 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 074/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

074/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA ADISSON DOS SANTOS 

LIMA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Adisson dos Santos Lima 31638689830, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.175.581/0001-30, sediada no Povoado de Extrema, nº 240, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, 

CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Adisson dos Santos Lima, portador da Carteira 

de Identidade nº 07027989274, expedida pela SSP/BA e CPF nº 316.386.898-30, residente neste 

Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 074/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 074/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o 

período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

Adisson dos Santos Lima 31638689830 

 CNPJ nº 45.175.581/0001-30 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 

Adisson dos Santos Lima 31638689830 

 CNPJ nº 45.175.581/0001-30 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 075/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

075/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JOSÉ PAULO SOARES 

CAMARGO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa José Paulo Soares Camargo 25182495838, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.502.435/0001-72, sediada na Fazenda Poções, S/N, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada pelo Sr. José Paulo Soares Camargo, portador da Carteira 

de Identidade nº 30753166, expedida pela SSP/SP e CPF nº 251.824.958-38, residente neste 

Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 075/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 075/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 26.434,00 (vinte e seis mil e 

quatrocentos e trinta e quatro reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

José Paulo Soares Camargo 25182495838 

CNPJ nº 45.502.435/0001-72 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

José Paulo Soares Camargo 25182495838 

CNPJ nº 45.502.435/0001-72 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 077/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

077/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

O SENHOR LUIZ ROBERTO SOUZA 

SANTOS. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado o Senhor 

Luiz Roberto Souza Santos, inscrita no CPF sob o nº 429.022.905-00 e portador da Carteira de 

Identidade nº 0706531000, expedida pela SSP/BA, residente na Avenida Padre Rocha, s/n, Bairro, 

DC-5, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 077/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 077/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 31.560,00 (trinta e um mil e 

quinhentos e sessenta reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

Luiz Roberto Souza Santos 

CPF sob o nº 429.022.905-00 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

Luiz Roberto Souza Santos 

CPF sob o nº 429.022.905-00 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 079/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

079/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA ROBERTO MORAIS 

PEREIRA 01592322522. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Roberto Morais Pereira 01592322522, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.977.316/0001-39, sediada na Avenida Abelardo Nina Rocha, nº 358, Sala, Bairro Xavier, em 

Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Roberto Mortais Pereira, portador 

da Carteira de Identidade nº 2091290777, expedida pela SSP/BA e CPF nº 015.923.225-22, 

residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominado CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 079/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 079/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 28.390,00 (vinte e oito mil e 

trezentos e noventa reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

Roberto Morais Pereira 01592322522 

CNPJ nº 46.977.316/0001-39 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

Roberto Morais Pereira 01592322522 

CNPJ nº 46.977.316/0001-39 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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  Secretaria de Administração 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 080/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

080/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA FIDELICIO BORGES DE 

CARVALHO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Fidelicio Borges de Carvalho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.458.107/0001-16, 

sediada na Fazenda olho d’Água, s/n, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Fidelicio Borges de Carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 

0647395894, expedida pela SSP/BA e CPF nº 117.763.405-82, residente neste Municipio de Urandi 

– Bahia, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 080/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 080/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e 

novecentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ___________________________________ 

 Fidelicio Borges de Carvalho 

 CNPJ nº 45.458.107/0001-16 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ___________________________________ 

 Fidelicio Borges de Carvalho 

 CNPJ nº 45.458.107/0001-16 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 081/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

081/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA FELIPE DOURADO DE 

OLIVEIRA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Felipe Dourado de Oliveira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.782.879/0001-46, 

sediada na Rua Santo Antônio, nº 105, casa, Bairro Vermelho, em Urandi –BA, CEP 46350-000, 

neste ato representada por Felipe Dourado de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 

1654215414, expedida pela SSP/BA e CPF nº 073.115.375-84, residente neste Municipio de Urandi 

– Bahia, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 081/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 081/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 83.900,00 (oitenta e tres mil e 

novecentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ___________________________________ 

 Felipe Dourado de Oliveira 

CNPJ nº 44.782.879/0001-46  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ___________________________________ 

 Felipe Dourado de Oliveira 

CNPJ nº 44.782.879/0001-46  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 082/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

082/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JUAREZ RODRIGUES 

COSTA 73597783520. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Juarez Rodrigues Costa 73597783520, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.352.755/0001-32, sediada na Rua das Orquídeas, S/N, casa, Bairro Oliveira, em Urandi –BA, 

CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Juarez Rodrigues Costa, portador da Carteira 

de Identidade nº 640064094, expedida pela SSP/BA e CPF nº 735.977.835-20, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 082/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 082/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 54.530,00 (cinquenta e quatro mil e 

quinhentos e trinta reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

  Juarez Rodrigues Costa 73597783520 

  CNPJ nº 41.352.755/0001-32 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

  Juarez Rodrigues Costa 73597783520 

  CNPJ nº 41.352.755/0001-32 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 085/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

085/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA RICARDO ALVES 

BOTELHO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Ricardo Alves Botelho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.183.193/0001-00, sediada no 

Povoado Vargem Grande, nº 15, Sala, Zona Rural, em Urandi –Ba, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Ricardo Alves Botelho, portador da Carteira de Identidade nº 21904606, 

expedida pela SSP/MG e CPF nº 080.791.285-96, residente neste Municipio de Urandi – Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato 

para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 085/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 085/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

  Ricardo Alves Botelho 

CNPJ nº 45.183.193/0001-00 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

  Ricardo Alves Botelho 

CNPJ nº 45.183.193/0001-00 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 086/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

086/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JUDILENE DIAS 

SANTANA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Judilene Dias Santana 06247329598, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.273.885/0001-70, sediada na Rua Sebastião Alves Santana, nº 13 A, Sala Centro em Urandi –

BA, CEP 46350-000, neste ato representada por Judilene Dias Santana, portadora da Carteira 

de Identidade nº 1666520756, expedida pela SSP/BA e CPF nº 062.473.295-98, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 086/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 086/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 74.238,00 (setenta e quatro mil e 

duzentos e trinta e oito reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

Judilene Dias Santana 06247329598 

CNPJ nº 15.273.885/0001-70 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

Judilene Dias Santana 06247329598 

CNPJ nº 15.273.885/0001-70 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:22 horas do dia 19/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/898B-75DF-B67C-1891-C190 ou utilize o código QR.

37
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2541 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      
www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 088/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

088/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA FIDELICIO BORGES DE 

CARVALHO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Fidelicio Borges de Carvalho, inscrita no CNPJ sob o nº 45.458.107/001-16, sediada 

na Fazenda olho d’Água, S/N, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Fidelicio Borges de Carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 

0647395894, expedida pela SSP/BA e CPF nº 117.763.405-82, residente neste Municipio de Urandi 

– Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 088/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 088/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e 

novecentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 __________________________________ 

Fidelicio Borges de Carvalho 

CNPJ nº 45.458.107/001-16 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 __________________________________ 

Fidelicio Borges de Carvalho 

CNPJ nº 45.458.107/001-16 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 090/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

090/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JOÃO VITOR RODRIGUES 

DA SILVA 07994315593. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa João Vitor Rodrigues da Silva 07994315593, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

45.146.080/0001-26, sediada na Fazenda Feijão Preto, S/N, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada pelo Sr. João Vitor Rodrigues da Silva, portador da 

Carteira de Identidade nº 1687319596, expedida pela SSP/BA e CPF nº 079.943.155-93, residente 

neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o 

PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 090/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 090/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para 

o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _________________________________________ 

 João Vitor Rodrigues da Silva 07994315593 

  CNPJ nº 45.146.080/0001-26 

   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _________________________________________ 

 João Vitor Rodrigues da Silva 07994315593 

  CNPJ nº 45.146.080/0001-26 

   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 091/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

091/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA ETELVINO SANTANA DA 

SILVA NETO 04156837505. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Etelvino Santana da Silva Neto 04156837505, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

29.415.535/0001-05, sediado na Avenida Padre Rocha, S/N, Sala, Bairro DC-5, em Urandi –BA, 

CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Etelvino Santana da Silva Neto, portador da 

Carteira de Identidade nº 1428763996, expedida pela SSP/BA e CPF nº 041.568.375-05, residente 

neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o 

PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 091/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 091/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ___________________________________________ 

 Etelvino Santana da Silva Neto 04156837505 

  CNPJ nº 29.415.535/0001-05 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ___________________________________________ 

 Etelvino Santana da Silva Neto 04156837505 

  CNPJ nº 29.415.535/0001-05 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:22 horas do dia 19/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/898B-75DF-B67C-1891-C190 ou utilize o código QR.

46
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2541 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 092/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

092/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA LEANDRO SANTOS 

GOMES 03336780527. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Leandro Santos Gomes 03336780527, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.199.672/0001-61, sediada na Rua Deli Fagundes, nº 15, Terreno, Xavier, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada pelo Sr. Leandro Santos Gomes, portador da Carteira de 

Identidade nº 1210178346, expedida pela SSP/BA e CPF nº 033.367.805-27, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 092/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 092/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Leandro Santos Gomes 03336780527 

CNPJ nº 26.199.672/0001-61 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Leandro Santos Gomes 03336780527 

CNPJ nº 26.199.672/0001-61 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 093/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

093/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JOSE HILDETE VIEIRA 

08005054840. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa José Hildete Vieira 08005054840, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.133.528/0001-

77, sediada na Fazenda Sítio das Aboboras, s/n, Casa, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-

000, neste ato representada pelo Sr. José Hildete Vieira, portador da Carteira de Identidade nº 

4127949, expedida pela SSP/MG e CPF nº 080.050.548-40, residente neste Municipio de Urandi – 

Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 093/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 093/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos 

reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

José Hildete Vieira 08005054840 

CNPJ nº 45.133.528/0001-77 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

José Hildete Vieira 08005054840 

CNPJ nº 45.133.528/0001-77 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 094/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

094/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA ADRIANO SANTOS SILVA 

31638689830. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Adriano Santos Silva 31638689830, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.912.589/0001-

70, sediada no Povoado Olhos D’Água, nº 125, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46.350-000, neste 

ato representada pelo Sr. Adriano Santos Silva, portador da Carteira de Identidade nº 

1190364794, expedida pela SSP/BA e CPF nº 026.114.725-05, residente neste Municipio de Urandi 

– Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 094/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 094/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 23.140,00 (vinte e tres mil e cento e 

quarenta reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

Adriano Santos Silva 31638689830 

CNPJ nº 44.912.589/0001-70 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

Adriano Santos Silva 31638689830 

CNPJ nº 44.912.589/0001-70 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 096/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

096/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA ROBÉRIO FERREIRA 

TEIXEIRA 07651184599. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Robério Ferreira Teixeira 07651184599, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.146.249/0001-48, sediada na Rua da Igreja, nº 46, Povoado Cantinho, Zona Rural, em Urandi 

–Ba, CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Robério Ferreira Teixeira, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 076.551.845-99, expedida pela SSP/BA e CPF nº 076.511.845-99, 

residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 096/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 096/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 39.998,00 (trinta e nove mil e 

novecentos e noventa e oito reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Robério Ferreira Teixeira 07651184599 

 CNPJ nº 45.146.249/0001-48 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Robério Ferreira Teixeira 07651184599 

 CNPJ nº 45.146.249/0001-48 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 097/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

097/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

O SENHOR JURACI REIS DE SOUZA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado o Senhor 

Juraci Reis de Souza, portador da Carteira de Identidade nº 2277102156, expedida pela SSP/BA 

e CPF nº 054.852.425-45, sediado na Fazenda Pedra Aguda, S/N, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 097/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 097/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 
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com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos 

reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

Juraci Reis de Souza 

 CPF nº 054.852.425-45  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

Juraci Reis de Souza 

 CPF nº 054.852.425-45  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 098/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

098/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA DIEGO OLIVEIRA 

CARVALHO 08347300577. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Diego Oliveira Carvalho 08347300577, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.426.388/0001-01, sediada na Rua Bela Vista, S/N, Sala, Bairro Vermelho, em Urandi –Ba, CEP 

46350-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Diego Oliveira 

Carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 1471465349, expedida pela SSP/BA e CPF nº 

083.473.005-77, residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de 

serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela 

Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 098/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 098/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Diego Oliveira Carvalho 08347300577 

CNPJ nº 40.426.388/0001-01  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Diego Oliveira Carvalho 08347300577 

CNPJ nº 40.426.388/0001-01  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 100/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

100/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA CLEONICE FERREIRA 

CERQUEIRA MACEDO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Cleonice Ferreira Cerqueira Macedo 15283494829, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.577.903/0001-78, sediada no Povoado de Cantinho, nº 25, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Cleonice Ferreira 

Cerqueira Macedo, portadora da Carteira de Identidade nº MG20353279, expedida pela SSP/MG 

e CPF nº 152.834.948-29, residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de 

serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela 

Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 100/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 100/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o 

período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________________ 

 Cleonice Ferreira Cerqueira Macedo 15283494829 

CNPJ nº 45.577.903/0001-78 

   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________________ 

 Cleonice Ferreira Cerqueira Macedo 15283494829 

CNPJ nº 45.577.903/0001-78 

   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 101/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

101/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA PATRICIO ALVES DOS 

SANTOS 01655903549. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Patrício Alves dos Santos 01655903549, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.141.411/0001-35, sediada na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, nº 76, sala, Bairro DC-5, em 

Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Patrício Alves dos Santos, 

portador da Carteira de Identidade nº 14583415, expedida pela SSP/BA e CPF nº 016.559.035-19, 

residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 101/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 101/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 13.998,00 (treze mil e novecentos e 

noventa e oito reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Patrício Alves dos Santos 01655903549 

 CNPJ sob o nº 45.141.411/0001-35 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Patrício Alves dos Santos 01655903549 

 CNPJ sob o nº 45.141.411/0001-35 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 102/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

102/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA IRACI DIAS BRANCO 

FERREIRA 01099488583. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Iraci Dias Branco Ferreira 01099488583, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.174.718/0001-32, sediada na Fazenda Morrinhos, S/N, Casa, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada por Iraci Dias Branco Ferreira, portadora da Carteira de 

Identidade nº 0703656953, expedida pela SSP/BA e CPF nº 010.994.885-83, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 102/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 102/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Iraci Dias Branco Ferreira 01099488583 

  CNPJ nº 45.174.718/0001-32 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Iraci Dias Branco Ferreira 01099488583 

  CNPJ nº 45.174.718/0001-32 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 103/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

103/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA MARIA NILZA CARDOSO 

DE SÁ 35451505500. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.213.780/0001-96, sediada na Comunidade Cabeça do Porco, nº 13, Sala, Zona Rural, em 

Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato representada por Maria Nilza Cardoso de Sá, portadora 

da Carteira de Identidade nº 1363257692, expedida pela SSP/BA e CPF nº 354.515.055-00, 

residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 103/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 103/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e 

seiscentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500 

 CNPJ nº 45.213.780/0001-96  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500 

 CNPJ nº 45.213.780/0001-96  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 104/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

104/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA MARIA NILZA CARDOSO 

DE SÁ 35451505500. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.213.780/0001-96, sediada na Comunidade Cabeça do Porco, nº 13, Sala, Zona Rural, em 

Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato representada por Maria Nilza Cardoso de Sá, portadora 

da Carteira de Identidade nº 1363257692, expedida pela SSP/BA e CPF nº 354.515.055-00, 

residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 104/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 104/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e 

quinhentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500 

 CNPJ nº 45.213.780/0001-96  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Maria Nilza Cardoso de Sá 35451505500 

 CNPJ nº 45.213.780/0001-96  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 105/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

105/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JAIRO DE SOUZA MATOS 

07450064502. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Jairo de Souza Matos 07450064502, inscrita no CNPJ sob o nº 45.908.487/0001-43, 

sediada na Fazenda Retiro, s/n, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Jairo de Souza Matos, portador da Carteira de Identidade nº MG-

20353330, expedida pela SSP/MG e CPF nº 074.500.645-02, residente neste Municipio, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a 

prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que 

se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 105/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 105/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 24.962,00 (vinte e quatro mil e 

novecentos e sessenta e dois reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:22 horas do dia 19/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/898B-75DF-B67C-1891-C190 ou utilize o código QR.

81
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2541 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      
www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Jairo de Souza Matos 07450064502 

 CNPJ nº 45.908.487/0001-43 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Jairo de Souza Matos 07450064502 

 CNPJ nº 45.908.487/0001-43 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 106/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

106/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

O SENHOR VALDIR RIBEIRO DE 

QUEIROZ. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado o Senhor 

Valdir Ribeiro de Queiroz, portador da Carteira de Identidade nº 1672247004, inscrito no CPF 

sob o nº 452.183.661-53, sediado na Fazenda Pé da Ladeira, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 106/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 106/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e 

trezentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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  Secretaria de Administração 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________ 

Valdir Ribeiro de Queiroz 

CPF nº 452.183.661-53  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________ 

Valdir Ribeiro de Queiroz 

CPF nº 452.183.661-53  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 107/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

107/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA MARIA CELIA SILVA 

BATELHO DE SANTANA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Maria Celia Silva Botelho de Santana, inscrita no CNPJ sob o nº 49.210.817/0001-

83, sediada no Povoado Extrema, nº 240, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, neste 

ato representada por Maria Celia Silva Botelho de Santana, portadora da Carteira de 

Identidade nº 54420952, expedida pela SSP/SP e CPF nº 431.392.748-40, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 107/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 107/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Maria Celia Silva Botelho de Santana 

CNPJ nº 49.210.817/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

  Maria Celia Silva Botelho de Santana 

CNPJ nº 49.210.817/0001-83 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 108/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

108/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

O SENHOR GENIVALDO MAGALHÃES 

MONTEIRO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado o Senhor 

Genivaldo Magalhães Monteiro, portador da Carteira de Identidade nº 1210580004, expedida 

pela SSP/BA inscrito no CPF/MF sob o nº 014.058.475-73, sediado na Fazenda Passagem do Meio, 

S/N, Casa, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, doravante denominado CONTRATADO, 

resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em 

conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 

14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 108/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 108/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e 

setecentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________ 

Genivaldo Magalhães Monteiro 

CPF sob o nº 014.058.475-73 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________ 

Genivaldo Magalhães Monteiro 

CPF sob o nº 014.058.475-73 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 109/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

109/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA IRACI DIAS BRANCO 

FERREIRA 01099488583. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Iraci Dias Branco Ferreira 01099488583, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.174.718/0001-32, sediada na Fazenda Morrinhos, S/N, Casa, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada por Iraci Dias Branco Ferreira, portadora da Carteira de 

Identidade nº 0703656953, expedida pela SSP/BA e CPF nº 010.994.885-83, residente neste 

Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 109/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 109/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para 

o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Iraci Dias Branco Ferreira 01099488583 

 CNPJ/MF sob o nº 45.174.718/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Iraci Dias Branco Ferreira 01099488583 

 CNPJ/MF sob o nº 45.174.718/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 110/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

110/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA GERALDO NERY 

AMARANTE 33966958104. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Geraldo Nery Amarante 33966958104, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.182.287/0001-56, sediada no Povoado Estreito, nº 1265, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada pelo Sr. Geraldo Nery Amarante, portador da Carteira de 

Identidade nº 655488, expedida pela SSP/DF e CPF nº 339.669.581-04, residente neste Municipio, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato 

para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 110/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 110/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Geraldo Nery Amarante 33966958104 

 CNPJ/MF sob o nº 45.182.287/0001-56 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Geraldo Nery Amarante 33966958104 

 CNPJ/MF sob o nº 45.182.287/0001-56 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 111/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

111/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA SIDNEI SANTANA 

CAMPOS 03773570570. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Sidnei Santana Campos 03773570570, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

23.836.236/0001-68, sediada na Rua João Pessoa, S/N, sala, Centro, em Urandi –BA, CEP 46350-

000, neste ato representada pelo Sr. Sidnei Santana Campos, portador da Carteira de 

Identidade nº 1654209953, expedida pela SSP/BA e CPF nº 037.735.705-70, residente neste 

Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 111/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 111/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 

seiscentos reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Sidnei Santana Campos 03773570570, 

 CNPJ/MF sob o nº 23.836.236/0001-68 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Sidnei Santana Campos 03773570570, 

 CNPJ/MF sob o nº 23.836.236/0001-68 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 112/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

112/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JUAREZ RODRIGUES 

COSTA 73597783520. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Juarez Rodrigues Costa 73597783520, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.352.755/0001-32, sediada na Rua das Orquídeas, S/N, casa, Bairro Oliveira, em Urandi –BA, 

CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Juarez Rodrigues Costa, portador da Carteira 

de Identidade nº 640064094, expedida pela SSP/BA e CPF nº 735.977.835-20, residente neste 

Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 112/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:22 horas do dia 19/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/898B-75DF-B67C-1891-C190 ou utilize o código QR.

101
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2541 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 112/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Juarez Rodrigues Costa 73597783520 

 CNPJ nº 41.352.755/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

Juarez Rodrigues Costa 73597783520 

 CNPJ nº 41.352.755/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 113/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

113/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A SENHORA CELEIDE FIALHO DE 

CARVALHO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a Senhora 

Celeide Fialho de Carvalho, portadora da Carteira de Identidade nº 0985903325, expedida pela 

SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 006.935.305-02, sediada na Fazenda Pesqueiro, S/N, Zona 

Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 

o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o 

PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 113/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 113/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 20.598,00 (vinte mil e quinhentos e 

noventa e oito reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

Celeide Fialho de Carvalho 

CPF nº 006.935.305-02 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

Celeide Fialho de Carvalho 

CPF nº 006.935.305-02 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 139/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

139/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA WOCTON GUIMARÃES 

MATOS SEGUNDO 05097245580. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Wocton Guimarães Matos Segundo 05097245580, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.555.302/0001-45, sediada no Povoado de Poções, S/N, Zona Rural, Município de Urandi - BA, 

neste ato representada por Wocton Guimarães Matos Segundo, portador da Carteira de 

Identidade nº 14.714.347-02, expedida pela SSP/BA e CPF nº 050.972.455-80, residente neste 

Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 139/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 28/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 139/2023, firmado em 

28/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 28/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta 

reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _________________________________________________ 

 Wocton Guimarães Matos Segundo 05097245580 

 CNPJ nº 28.555.302/0001-45 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _________________________________________________ 

 Wocton Guimarães Matos Segundo 05097245580 

 CNPJ nº 28.555.302/0001-45 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 212/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

212/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA FABIO BARRETO XAVIER. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Fabio Barreto Xavier inscrita no CNPJ nº 18.679.515/0001-25, sediada na Fazenda 

Santa Bárbara, nº 01, Zona Rural, Urandi – BA, neste ato representada pelo Sr. Fábio Barreto 

Xavier portador do documento de identidade RG nº 552132020 SSP – SP e CPF sob nº 

052.468.055-81, residente neste Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 019/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 212/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 19/06/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 212/2023, firmado em 

19/06/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 19/06/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 18.757,20 (dezoito mil e setecentos e 

cinquenta e sete reais e vinte centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _____________________________________ 

 Fabio Barreto Xavier  

CNPJ nº 18.679.515/0001-25 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 _____________________________________ 

 Fabio Barreto Xavier  

CNPJ nº 18.679.515/0001-25 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 213/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

213/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA PATRICIO ALVES DOS 

SANTOS 01655903549. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Patrício Alves dos Santos 01655903549, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.141.411/0001-35, sediada na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, nº 76, sala, Bairro DC-5, em 

Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato representada pelo Sr. Patrício Alves dos Santos, 

portador da Carteira de Identidade nº 14583415, expedida pela SSP/BA e CPF nº 016.559.035-19, 

residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com 

o PREGÃO ELETRONICO  n.º 019/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 213/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 19/06/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 213/2023, firmado em 

19/06/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 19/06/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 13.540,17 (treze mil e quinhentos e 

quarenta reais e dezessete centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Patrício Alves dos Santos 01655903549 

 CNPJ sob o nº 45.141.411/0001-35 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ______________________________________ 

 Patrício Alves dos Santos 01655903549 

 CNPJ sob o nº 45.141.411/0001-35 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 231/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

231/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JOSE HILDETE VIEIRA 

08005054840. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa José Hildete Vieira 08005054840, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.133.528/0001-

77, sediada na Fazenda Sítio das Aboboras, s/n, Casa, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-

000, neste ato representada pelo Sr. José Hildete Vieira, portador da Carteira de Identidade nº 

4127949, expedida pela SSP/MG e CPF nº 080.050.548-40, residente neste Municipio de Urandi – 

Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

023/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 231/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 01/08/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:22 horas do dia 19/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/898B-75DF-B67C-1891-C190 ou utilize o código QR.

116
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2541 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 231/2023, firmado em 

01/08/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 01/08/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 32.349,45 (trinta e dois mil e 

trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para o período de 12 (doze) 

meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

José Hildete Vieira 08005054840 

CNPJ nº 45.133.528/0001-77 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

José Hildete Vieira 08005054840 

CNPJ nº 45.133.528/0001-77 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 084/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

084/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA DAVI DE SOUZA 

BALEEIRO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Davi de Souza Baleeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.274.557/0001-20, sediada na 

Fazenda Barra do Rio Verde, Sala, Zona Rural, em Urandi – BA, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Davi de Souza Baleeiro, portador da Carteira de Identidade nº 

1471363422, expedida pela SSP/BA e CPF nº 051.162.825-03, residente neste Municipio de Urandi 

– Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao 

contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 084/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 084/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 

para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

  Davi de Souza Baleeiro 

 CNPJ nº 45.274.557/0001-20 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

  Davi de Souza Baleeiro 

 CNPJ nº 45.274.557/0001-20 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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SEGUNDO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 076/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

076/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA HELIO CERQUEIRA 

SANTOS 01516037588. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Hélio Cerqueira Santos 01516037588, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.538.688/0001-04, sediada no Povoado Olho D’água da Pedra, nº 05, Sala, Zona Rural, em 

Urandi –BA, CEP 46.350-000, neste ato representada pelo Sr. Hélio Cerqueira Santos, portador 

da Carteira de Identidade nº 37544586, expedida pela SSP/SP e CPF nº 015.160.375-88, residente 

neste Municipio, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o segundo termo 

Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 076/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 2.º termo Aditivo ao contrato n.º 076/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 47.275,80 (quarenta e sete mil e 

duzentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

Hélio Cerqueira Santos 01516037588 

CNPJ nº 45.538.688/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

Hélio Cerqueira Santos 01516037588 

CNPJ nº 45.538.688/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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SEGUNDO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 083/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

083/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JOSE CARLOS GOMES 

SANTANA 98900188534. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa José Carlos Gomes Santana 98900188534, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

45.348.289/0001-72, sediada no Povoado Estreito, nº 176, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 

46350-000, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Gomes Santana, portador da Carteira 

de Identidade nº 0921913206, expedida pela SSP/BA e CPF nº 989.001.885-34, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o segundo 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 083/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 2.º termo Aditivo ao contrato n.º 083/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 29.291,20 (vinte e nove mil e 

duzentos e noventa e um reais e vinte centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ________________________________________ 

  José Carlos Gomes Santana 98900188534 

 CNPJ nº 45.348.289/0001-72  

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ________________________________________ 

  José Carlos Gomes Santana 98900188534 

 CNPJ nº 45.348.289/0001-72  

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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SEGUNDO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 089/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

089/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

O SENHOR LUIZ FIRMINO DE 

ALMEIDA FILHO. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado o Senhor 

Luiz Firmino de Almeida Filho, portador da Carteira de Identidade nº 6064989, expedida pela 

SSP/BA e CPF nº 657.922.115-15, sediado no Povoado de Núcleo I, s/n, Zona Rural, em Urandi –

BA, CEP 46350-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o segundo termo 

Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 089/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 2.º termo Aditivo ao contrato n.º 089/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 46.876,50 (quarenta e seis mil e 

oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:22 horas do dia 19/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/898B-75DF-B67C-1891-C190 ou utilize o código QR.

129
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 2541 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Firmino de Almeida Filho 

CPF nº 657.922.115-15  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Firmino de Almeida Filho 

CPF nº 657.922.115-15  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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SEGUNDO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 095/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

095/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JUVENCIO DE CARVALHO 

00888465556. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Juvêncio de carvalho 00888465556, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.565.146/0001-

30, sediada na Vila Estreito, nº 750, Sala, Zona Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, neste ato 

representada pelo Sr. Juvêncio de carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 13462245, 

expedida pela SSP/BA e CPF nº 008.884.655-56, residente neste Municipio de Urandi – Bahia, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o segundo termo Aditivo ao contrato 

para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO ELETRONICO  n.º 

001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 095/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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  Secretaria de Administração 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 2.º termo Aditivo ao contrato n.º 095/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 41.398,00 (quarenta e um mil e 

trezentos e noventa e oito reais), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

Juvêncio de carvalho 00888465556 

CNPJ nº 27.565.146/0001-30 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 ____________________________________ 

Juvêncio de carvalho 00888465556 

CNPJ nº 27.565.146/0001-30 

    CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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SEGUNDO  TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 114/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

114/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

O SENHOR JOSÉ APARECIDO SOUZA 

SILVA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado o  Senhor 

José Aparecido Souza Silva, portador da Carteira de Identidade nº 1516943970, expedida pela 

SSP/BA inscrito no CPF/MF sob o nº 105.535.116-70, sediado no Povoado Olho da Água, s/n, Zona 

Rural, em Urandi –BA, CEP 46350-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 

o segundo termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o 

PREGÃO ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 114/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 2.º termo Aditivo ao contrato n.º 114/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de profissional para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 16.572,50 (dezesseis mil e 

quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

José Aparecido Souza Silva 

CPF nº 105.535.116-70 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

José Aparecido Souza Silva 

CPF nº 105.535.116-70 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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SEGUNDO TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERV. DE N.º 099/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

099/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E 

A EMPRESA JUDILENE DIAS 

SANTANA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa Judilene Dias Santana 06247329598, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.273.885/0001-70, sediada na Rua Sebastião Alves Santana, nº 13 A, Sala Centro em Urandi –

BA, CEP 46350-000, neste ato representada por Judilene Dias Santana, portadora da Carteira 

de Identidade nº 1666520756, expedida pela SSP/BA e CPF nº 062.473.295-98, residente neste 

Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o segundo 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com o PREGÃO 

ELETRONICO  n.º 001/2023PE, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 099/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02/02/2023 a 

31/12/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de transporte 

escolar, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, e o previsto na Clausula 2.ª 

do termo de contrato, por tratar-se de serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 
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   RESOLVEM celebrar entre si o 2.º termo Aditivo ao contrato n.º 099/2023, firmado em 

02/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 02/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de transporte escolar utilizando veículos em bom estado de conservação, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo código de trânsito nacional, destinado ao 

transporte dos alunos da rede pública de ensino deste Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

   2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  3.1. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 61.060,40 (sessenta e um mil e 

sessenta reais e quarenta centavos), para o período de 12 (doze) meses: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

            4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Unid. Orçamentária: 04 – Secretaria Munc. de Educação Cult. Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

   5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, 

e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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  Secretaria de Administração 

    6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

     E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 _____________________________________ 

Judilene Dias Santana 06247329598 

CNPJ nº 15.273.885/0001-70 

  CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                    2ª______________________________ 

 CPF:                                                                       CPF:  
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